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PORTARIA N.O 159 DE 26 DE JUNHO DE 2OT7

O Prefeito MuniciPal

atribuições legais e de acordo com

de 2002,

RESOLVE

AÊ. 10 - CANCELAR, o Auxílio TranspoÉe do servidor Luis carlos

Lorini Mahl, do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotado na

secretaria Municipal de Educação, cultura e Esporte, concedido pela Portaria No

083/2016, a partir do 1o de junho de 20L7 '

Att. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal,26 dejunho de 20L7 '
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de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

a Lei Municipal no 59tl2OO2, de 16 de setembro


